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EDITAL SEI Nº 9354715/2021 - IPREVILLE.UAD.ALC 

  Joinville, 27 de maio de 2021. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

Exclusivo para Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP 

  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ nº 01.280.363/0001-90, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, devidamente constituídos pela Portaria nº 012, de 26 de janeiro de 
2021, torna público que fará realizar uma licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, execução 
indireta, pelo regime de empreitada por preço unitário, visando a contratação de 
empresa para aquisição de placas para homenagens aos aposentados e pensionistas 
do IPREVILLE, conforme especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de 
setembro de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho 
de 2016,com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais 
vigentes. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para aquisição de placas em acrílico para homenagens aos 
aposentados e pensionistas do IPREVILLE, por um período de 12 (doze) meses, em 
conformidade com as especificações, quantidades e condições constantes do 
presente Edital e Termo de Referência; 

1.2. O quantitativo constante no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo IV – 
Minuta da Ata de Registro de Preços deste Edital é uma estimativa de consumo, não 
obrigando o IPREVILLE à aquisição de sua totalidade; 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

• 22.48001.4.122.1.2.2340 – Programa de pré e pós aposentadoria (664) 

• 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

3. DOS ANEXOS 

3.1. Anexo I – Termo de Referência; 

3.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

3.3. Anexo III – Estimativa de Preços; 
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3.4. Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

3.5. Anexo V – Minuta do Contrato. 

4. DA LICITAÇÃO 

4.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços, visando futura e 
eventual contratação de empresa especializada para aquisição de placas em 
acrílico para homenagens aos aposentados e pensionistas do IPREVILLE, de 
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos Anexos I e 
IV e nas condições previstas neste Edital; 

4.1.1. O valor estimado total para execução dos serviços objeto deste pregão é 
de R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais), para um período de 12 (doze) 
meses, conforme disposto no Anexo III deste Edital; 

4.2. Local: O Pregão Eletrônico será realizado no Portal de Compras do Governo 
Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 928239); 

4.3. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e 
durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame; 

4.4. Data e horário para início da entrega de propostas: 31/05/2021 às 08h00; 

4.5. Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública: 
11/06/2021 até às 09h00; 

4.6. Modo de disputa Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019; 

4.7. Término da Sessão Principal: 10 (dez) minutos após o início da sessão de 
disputa; 

4.8. Período Adicional: A sessão será prorrogada automaticamente e 
sucessivamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não haver novos lances, a 
sessão pública será encerrada automaticamente; 

4.9. O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico 
identificado no subitem 4.2. e no portal eletrônico do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE, na página www.ipreville.sc.gov.br; 

4.10. Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do 
objeto descritas no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, com as 
quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do 
Edital. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Somente poderão participar do presente certame os interessados que atuem em 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e, que atenderem às 
exigências estabelecidas neste Edital; 

5.2. Não serão admitidas nesta licitação as empresas que estiverem suspensas ou 
impedidas de licitar com a Administração Pública, bem como as empresas em 
situação de Falência, Recuperação Judicial e Execução Patrimonial; 
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5.2.1. É vedada a participação de servidor ou dirigente de órgão responsável pela 
licitação que tenha participação direta ou indireta com o licitante, assim como aqueles 
previstos no art. 9º, da Lei nº 8.666/93; 

5.2.2. Punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública do Município de Joinville, durante o prazo estabelecido para a penalidade; 

5.2.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração direta ou indireta, com qualquer órgão Público Federal, Estadual, 
Municipal ou Distrito Federal; 

5.3. Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 
Administração Pública Municipal; 

5.4. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, sendo a 
proponente a ser CONTRATADA, a única responsável pela prestação do serviço. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica; 

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
proponente ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão; 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros; 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar na 
inabilitação no momento do julgamento; 

6.6. Para participação no Pregão, o proponente deverá assinalar em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações, sob pena de 
inabilitação/desclassificação: 

6.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 se for o caso; 

6.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

6.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos neste, e a proposta 
apresentada está em conformidade com todas as exigências do presente Edital; 
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6.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
proponente às sanções previstas em lei e neste Edital; 

6.8. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão 
sumária de ambos os proponentes representados. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico através do site www.comprasgovernamentais.gov.br, observando a 
data e o horário limites estabelecidos no item 4. deste Edital; 

7.2. Poderão participar deste Pregão proponentes que estejam com credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018; 

7.3. Considerando a existência de um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos, 
enquadrados como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
sediados local ou regionalmente, para a prestação de serviço do objeto licitado, a 
licitação dar-se-á de forma EXCLUSIVA, nos termos do inciso I, do artigo 10, do 
Decreto nº 8.538/2015. 

7.4. Poderão participar do presente Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) legalmente constituídas do ramo de atividade pertinente com o objeto de 
licitação, conforme disposto nos atos constitutivos, que atendam às exigências 
estabelecidas neste edital e anexo. 

7.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 

7.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

7.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8. DA APRESENTAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

8.1. Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de acordo com o modelo 
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constante no Anexo II com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.3. Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
desde que constem do SICAF, assegurado aos demais proponentes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas; 

8.4. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances; 

8.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de engano, erro ou distração na 
elaboração da proposta, como justificativa de solicitação de quaisquer acréscimos de 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, de indenizações ou de ressarcimentos 
de qualquer natureza; 

8.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação por parte da licitante das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

8.9. Após a abertura da sessão pública, a proposta é irretratável e irrenunciável. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá 
necessariamente postar valor unitário e total do item licitado; 

9.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos; 

9.3. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances; 

9.4. Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa 
de lances, porém somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do 
valor estimado/máximo; 

9.5. O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

9.5.1. Descrição detalhada do serviço, no que for aplicável; 

9.5.2. Valor unitário e total do item; 

9.6. É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta 
licitação; 

9.7. Todas as especificações do serviço contidas na proposta vinculam a proponente; 
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9.8. Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
do serviço ofertado, bem como as despesas referentes a tributos, seguro, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital; 

9.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

9.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar 
da data de sua apresentação.  

10. DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida 
em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devendo ser datada e assinada pelo representante legal do proponente devidamente 
identificado, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail; 

10.2. Após a fase de lances, a proposta atualizada com descrição, quantidades e 
valores detalhados, conforme anexo II (modelo da proposta de preços) deverá ser 
enviada no prazo máximo de até 02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro; 

10.3. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do 
proponente devidamente identificado; 

10.4. A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante 
do Anexo II deste Edital e deverá conter, sob pena de desclassificação: 

10.4.1. Na proposta deverá conter descrição clara e completa do serviço/produto 
ofertado, em conformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
deste Edital; 

10.4.2. O Valor unitário e valor total em moeda corrente nacional, sendo admitidas 
apenas duas casas após a vírgula; 

10.4.3. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data limite para apresentação da proposta, após a convocação do 
Pregoeiro da proposta readequada do último lance ofertado; 

10.4.4. A identificação do serviço ofertado; 

10.5. O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item 
do Anexo II deste Edital, com suas respectivas quantidades; 

10.6. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário; 

10.7. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços 
ou qualquer outra condição não prevista neste Edital; 

10.8. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, 
ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá 
solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 4.6. do edital; 

11.2. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado 
no item 4. deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
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11.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado o participante 
será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor; 

11.3.1. Só serão aceitos lances, do mesmo proponente, cujos valores forem inferiores 
ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema; 

11.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.3.3. Não serão admitidos lances que contiverem qualquer elemento que possibilite 
a identificação do proponente; 

11.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos 
lances aos demais participantes; 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via 
sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/2019, e de 
forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise por parte do 
Pregoeiro; 

12.2. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos 
tenham sua validade confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação; 

12.3. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 
negativa; 

12.4. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 
123/06, o proponente deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do 
cadastro da proposta, nos termos dos subitens 6.6. e 6.7. deste Edital; 

12.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente 
poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

12.6. A documentação para fins de habilitação é constituída de: 

12.6.1. Habilitação Jurídica (Art. 28, Lei 8.666/93): 

12.6.1.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de 
empresa individual, podendo ser substituído por certidão simplificada, expedida pela 
Junta comercial da sede da licitante; 

12.6.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial e no caso das sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, podendo estes documentos, 
serem substituídos por certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial da sede 
da licitante. O Contrato Social ou documento constitutivo deve ser acompanhado de 
todas as suas alterações, salvo se o licitante apresentar alteração consolidada; 
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12.6.1.3. Certidão da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, podendo ser substituído por certidão 
em breve relatório, expedido pelo Registro civil das Pessoas Jurídicas; 

12.6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art. 29, Lei 8.666/93): 

12.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

12.6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal 
(alvará de localização do ano em exercício), conforme o caso, do domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto desta 
licitação; 

12.6.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 

12.6.2.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

12.6.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

12.6.2.6. Em função das disposições trazidas pela Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar 155/2016 e Decreto Federal nº 8538/2015 as Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, e uma vez declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, cujo termo inicial se dará a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério do IPREVILLE, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. (art. 4º, §§ 1º e 3º do Decreto Federal nº 8.538/2015); 

12.6.2.6.1. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará decadência do direito à contratação e multa de 10% (dez por cento) do valor 
da proposta, sendo facultado à Administração Pública convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do instrumento 
contratual, ou revogar a licitação; 

12.6.2.7. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o item 12.6. deste 
Edital deverão constar o nome/razão social da licitante e o número do CNPJ, 
observando que: 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c)  se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado por filial, os 
documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da 
filial, simultaneamente; 

d) nos casos em que houver centralização junto à matriz do recolhimento das 
contribuições relativas à Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, a licitante poderá apresentar, para fins de comprovação, 
Declaração assinada pelo contador (no caso do FGTS) e/ou Certidão Negativa de 
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Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (no caso da 
Seguridade Social – INSS). 

12.6.3. Qualificação e Econômico-Financeira (Art. 31, Lei 8.666/93): 

12.6.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 
Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do proponente, em data 
não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 
documento; 

12.6.3.1.1. Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário de 
Santa Catarina, as empresas participantes deverão apresentar a certidão do modelo 
"Falência, Concordata e Recuperação Judicial" emitida no esaj (https://esaj.tjsc.jus.br) 
juntamente com a respectiva "Certidão de Registros Cadastrados no sistema eproc", 
disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br,para que tenham 
validade; 

12.6.4. Declarações: 

12.6.4.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo em condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
e do inciso V, art. 27 da Lei federal n. 8.666/93; 

12.7. Os documentos que não mencionarem expressamente o prazo de validade 
serão aceitos dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
da sua emissão; 

12.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido 
ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital, facultada à 
Administração utilizar-se da prerrogativa do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 
8.666/93. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

13.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL; 

13.2. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação 
constante no preâmbulo deste Edital e com os procedimentos previstos na Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e no Decreto Federal nº 8.538/15; 

13.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta; 

13.3.1. O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da 
proposta, nos termos do subitem 10.2. do edital; 

13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

13.5. O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para 
fornecimento, especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e 
verificará a habilitação do proponente; 
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13.6. Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, conforme o subitem 8.1., será considerado 
como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 22. do Edital; 

13.7. Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas 
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor; 

13.8. O representante legal do proponente que subscrever os documentos 
apresentados deve estar devidamente identificado no processo, anexando o 
documento de identidade; 

13.8.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa no(s) mesmo(s) item(ns) deste processo, sob pena de exclusão 
sumária de ambos os proponentes representados; 

13.9. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 

b) Que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as 
características do serviço cotado, impedindo sua identificação com o item licitado; 

c) Que conflitarem com a legislação em vigor; 

d) Que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 8. ou 10. deste 
Edital; 

e) Com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

13.10. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário; 

13.11. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços, 
serviços, ou qualquer outra condição não prevista neste Edital; 

13.12. Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas 
no item 22. deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, 
e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até a apuração 
de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para 
negociar redução do preço ofertado; 

13.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos; 

13.14. No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação; 
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13.15. O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos 
disponíveis para consulta on-line exigidos no subitem 12.6., que forem apresentados 
vencidos ou positivos em caso de ME ou EPP; 

13.15.1. No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficarão o(s) 
proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou ter (em) 
apresentado com restrição. 

14. DAS IMPUGNAÇÕES 

14.1. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, impugnar os termos do Edital do Pregão; 

14.1.1. As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail 
priscila@ipreville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente 
assinado, até às 14:00h do dia do vencimento do prazo, acompanhado da respectiva 
representatividade e, quando for o caso, de procuração; 

14.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente; 

14.3. Caberá à autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
do edital, decidir sobre as eventuais impugnações; 

14.4. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das 
propostas; 

14.5. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para 
todos os interessados nos endereços 
eletrônicos: www.ipreville.sc.gov.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer proponente manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema; 

15.1.1.  A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito; 

15.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos; 

15.3. As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através do 
Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br ou do 
e-mail priscila@ipreville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) 
devidamente assinado, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for 
o caso, de procuração; 

15.4. Em função das disposições trazidas pelo Decreto Federal nº 8.538/2015, 
havendo alguma restrição quando da comprovação da regularidade fiscal 
de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, o prazo de 03 (três) 
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dias para apresentação das razões do recurso ocorrerá após o prazo de regularização 
fiscal, e trabalhista delineados no item 12.6.2.6. do presente Edital; 

15.5. O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá 
manifestar sua intenção de interpor recurso na forma do subitem anterior; 

15.6. A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do direito 
de recurso, e não será admitida inovação na motivação dos recursos propostos; 

15.7. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, 
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a pretensão for 
meramente protelatória. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. No ato de julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor 
valor, desde que atendidas todas as especificações constantes deste Edital; 

16.2. O Objeto deste Pregão será adjudicado à licitante cuja proposta seja 
considerada vencedora; 

16.3. Após ser declarada a vencedora desta licitação, não havendo manifestação das 
demais licitantes quanto à intenção de interposição de recursos, o Pregoeiro 
adjudicará o objeto licitado que posteriormente será submetido à homologação pelo 
Diretor-Presidente do IPREVILLE; 

16.4. No caso de interposição de recursos, após ser proferida a decisão quanto aos 
mesmos, será o resultado desta licitação submetido ao Diretor-Presidente do 
IPREVILLE para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional 
com as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as 
disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 
aduzidas. 

17.2. Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, o IPREVILLE convocará os 
interessados para a assinatura da Ata de Registro de Preços através do Sistema 
Eletrônico de Informação (SEI) do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso da 
prestação do serviço nas condições estabelecidas; 

17.2.1. O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no 
endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura 
eletrônica, o qual indicará o link para acesso.   

17.2.2. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da 
disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

17.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

17.4. A existência de Registro de Preços não obriga o IPREVILLE a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

18. DA ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
registrados, cabendo ao IPREVILLE promover as necessárias negociações junto ao 
fornecedor com preço registrado; 

18.2.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o IPREVILLE: 

18.2.1.  Convocará o fornecedor com preço registrado visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

18.2.2.  Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; 

18.2.3.  Convocará os demais fornecedores de acordo com a ordem de classificação 
registrada na ata do processo licitatório, visando igual oportunidade de negociação; 

18.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o IPREVILLE: 

18.3.1.  Liberará o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

18.3.2.  Convocará os demais fornecedores de acordo com a ordem de classificação 
registrada na Ata do processo licitatório, visando igual oportunidade de negociação; 

18.4. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 
comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado; 

18.5. Não havendo êxito nas negociações, o IPREVILLE procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa; 

18.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registros de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
conforme parágrafo 1º do art. 12 do Decreto nº 7.892/13. 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. O fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas no art. 16 do 
Decreto Municipal nº 14.040/2007. 

20. DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
registrado será convocado para assinar o Termo de Contrato e o Termo de 
Compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, 
através do Sistema Eletrônico de Informação (SEI), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

20.1.1. O prazo previsto para assinatura no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) do 
Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração; 

20.2. Se a licitante vencedora, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura do Termo de Contrato, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada à ordem de classificação, para, após 
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a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 
de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e das demais cominações legais; 

20.3. A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar imediatamente ao IPREVILLE qualquer alteração que possa comprometer 
o objeto contratado; 

20.4. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, 
fiscalização, obrigações do IPREVILLE e da CONTRATADA estão previstos neste 
Edital e seus anexos; 

20.5. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, 
ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário; 

20.6. Não será concedido reajuste para o produto constante no Anexo I – Termo de 
Referência; 

20.7. A rescisão do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito do IPREVILLE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer 
momento, mediante condição determinada no inc. II do art. 79 da Lei 8.666/93 e com 
aviso prévio de 30 (trinta) dias; 

20.8. No que trata o inciso I do art. 78, acarretará as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

20.9. Ficarão resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art.77 da Lei nº 8.666/93. 

21. DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

21.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços, do Contrato e demais documentos 
vinculados a este instrumento, serão realizadas eletronicamente, mediante login e 
senha, devendo o representante legal do proponente providenciar a sua assinatura 
eletrônica externa, de acordo com Instrução Normativa n° 006/2016, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 27.082/2016; 

21.1.1. O(s) representante(s) legal(is) do interessado em participar da licitação 
poderá(ão) providenciar a solicitação de usuário externo certificado para assinatura 
eletrônica de acordo com o que estabelece o "Manual do Usuário Externo" disponível 
no site www.joinville.sc.gov.br; 

21.1.2. Após declarado vencedor(es) representante(s) legal(is) do proponente 
deverá(ão) estar com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a 
assinatura eletrônica, nos termos do Decreto nº 27.082/2016, sob pena de decair do 
direito de assinar o Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital; 

21.1.2.1. É de responsabilidade exclusiva do representante legal do proponente 
interessado a solicitação da criação da assinatura eletrônica; 

21.1.2.2. A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação 
de assinatura eletrônica com o envio do Termo de Responsabilidade devidamente 
assinado e com o envio de documento com foto e assinatura do requerente; 
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21.1.2.3. Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura 
eletrônica externa: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira de identidade do trabalhador e carteira nacional de habilitação 
(somente modelo com foto); 

21.1.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados; 

21.1.4. O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento 
apresentado; 

21.1.5. O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação 
recebida e realizará a concessão de acesso ao usuário externo; 

21.1.6. A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é 
vedada sob qualquer hipótese; 

21.1.7. O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando 
de seu credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura 
eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do Decreto nº 
21.863, de 30 de janeiro de 2014. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas 
aos Proponentes/Contratados, são as previstas na Lei Federal 10.520/2002, na Lei 
Municipal nº 4.832/2003 e alterações posteriores, neste Edital e seus anexos; 

22.2. Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, 
garantida a prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, 
observando os procedimentos da Instrução Normativa nº 04/2017 da Secretaria de 
Administração e Planejamento do Município de Joinville, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis; 

22.2.1. Multa que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada 
administrativamente ou judicialmente, sendo: 

22.2.1.1. 10% (dez por cento) sobre o valor total a ser contratado, nos casos de 
desistência de proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame ou não assinar Contrato correspondente ao valor total da proposta; 

22.2.1.2. 1% (um por centro) ao dia, sobre o valor total do Contrato, nos casos de 
atraso na prestação dos serviços, objeto deste Edital, contados a partir do dia imediato 
ao vencimento do prazo estipulado para sua entrega. A partir do 10º (décimo) dia de 
atraso, configurar-se-á a hipótese elencada no item 19.2.1.3; 

22.2.1.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, nos casos de 
inexecução contratual total ou parcial, por parte da licitante vencedora, sem prejuízo 
da apuração e reparação do dano que a exceder; 
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22.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, 
Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do 
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de 
acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e art. 49° do Decreto Federal n° 
10.024/2019: 

22.2.2.1. Não retirar Nota de Empenho ou instrumento equivalente ou ainda, não 
assinar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta, quando convocada; 

22.2.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

22.2.2.3. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

22.2.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2.2.5. Cometer fraude fiscal; 

22.2.2.6. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

22.2.2.7. Falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual. 

22.3. As penalidades de multa poderão ser aplicadas juntamente com as demais 
sanções e deverão ser pagas através de boleto bancário emitido pelo IPREVILLE, até 
o dia de pagamento que o Proponente/Contratado tiver direito ou poderão ser 
cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação; 

22.4. Nas sanções previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
Proponente/Contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas do Proponente/Contratado, observando o que dispõe o art. 7º, da Lei nº 
10.520/2002; 

22.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro 
do Proponente/Contratado; 

22.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que haja 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos; 

23.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação 
e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Pregão; 

23.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário; 

23.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item anterior em dia de 
expediente do IPREVILLE; 
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23.6. Quaisquer questões decorrentes da execução do Contrato, que possam ser 
suscitadas entre o IPREVILLE e a contratada, serão resolvidas de acordo com a 
legislação vigente; 

23.7. Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do 
processo deverão ser realizados através do e-mail priscila@joinville.sc.gov.br; 

23.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta 
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo; 

23.8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
proponente será convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de 
desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme 
estabelecido pelo Pregoeiro no momento da convocação; 

23.9. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato 
que se fizerem necessários, por conveniência do CONTRATANTE, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93; 

23.10. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital; 

23.11. Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive 
no que concerne a garantia, prazo para atendimento da assistência técnica e demais 
normas disciplinadoras da matéria; 

23.12. A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável 
dos termos deste Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos 
administrativos; 

23.13. Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas 
nos endereços 
eletrônicos: www.ipreville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo de 
exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento; 

23.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Joinville para dirimir quaisquer outras dúvidas 
ou questões provenientes da execução do Contrato. 

  

  

Guilherme Machado Casali 

Diretor-Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO SEI Nº 9034223/2021 - IPREVILLE.UNP 

 

1-Objeto para a contratação: 

Contratação de Empresa para aquisição de placas para homenagens aos 
aposentados e pensionistas do IPREVILLE. 

2-Especificações técnicas: 

Item Quantidade Unidade Denominação Descritivo 

1 400 Peça Placas 

Base com dobra em acrílico cristal tamanho 190 x 145mm 
e espessura de 3mm com furação para fixação; chapa de 
acrílico cristal tamanho 190x140mm espessura de 3mm 
com furação para fixação; Papel gráfico prata com 
impressão gráfica colorida, nomes em destaque em 
dourado e barca em prata;04 calotas na cor prata para 
fixação.  
 
 

  

3-Condições de garantia: 

Os produtos deverão ter garantia legal - nos moldes do Código de Defesa do 
Consumidor, entretanto, caso o fabricante dos produtos conceda garantia contratual, 
esta deve ser somada ao prazo da garantia legal. 

4-Prazo de entrega e forma de entrega: 

4.1 - Prazos de entrega: Em 10 dias úteis a partir da formalização de solicitação do 
Ipreville.  

4.2 - Forma de entrega: Parcelada, conforme cronograma de previsão. 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (NOVO PROCESSO) Quant. 
Total 

Item Quant. 
Un. 

Medida 
Descrição do 

Produto jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22   

1 400 peças 
Placas de 

acrílico 35 35 35 35 35 35 35 35 30 30 30 30 400 

OBS.:  a) Tendo em vista a Pandemia do COVID-19, o cronograma poderá sofrer alterações nas datas das homenagens e no quantitativo mensal; 

4.3- O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses. 

5-Local de entrega e horário de entrega: 

A entrega será feita na área dos Programas de Pré e Pós Aposentadoria na rua: Nove 
de Março 485, Edifício Freitag sobreloja em dias comerciais das 8:00 às 13:00 horas. 

6-Amostras/Prospectos (quando for o caso): 

(não se aplica) 

6.1-Critérios de Análise (quando for o caso): 

Produto com a mesma descrição e qualidade . 

6.2-Função Técnica: 
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(não se aplica) 

7-Gestor do contrato: 

 O Gestor do Contrato será o Gerente Administrativo. E o recebimento do produto será 
efetuado pelo servidor designado conforme portaria da Comissão de Recebimento. 

8-Obrigações da Contratada específicas do objeto: 

8.1 - Fornecer os materiais de acordo com as especificações, condições, qualidade e 
prazos descritos neste Termo de Referência, incluindo-se no fornecimento a 
elaboração dos fotolitos necessários a confecção do objeto; 

8.2 - Caso os itens não correspondam ao exigido no presente Termo de Referência, a 
CONTRATADA deverá providenciar a sua substituição no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis. O prazo correrá a partir da comunicação formal da solicitação; 

8.3  - As despesas decorrentes do acondicionamento, carga, transporte, descarga 
e entrega do objeto correrão por conta da CONTRATADA, conforme normas vigente; 

8.4 - Emitir a Nota Fiscal contendo a descrição detalhada do serviço, a quantidade de 
placas, o valor unitário e total, o número da Nota de Empenho e dados bancários da 
empresa para depósito ou boleto, devendo ser encaminhada ao servidor requisitante 
acompanhada das certidões citadas no item 8.5.; 

8.5 - Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, em especial as relacionadas à regularidade fiscal e trabalhista 
da empresa (certidões: Municipal, Estadual, Federal - Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e CNDT); 

8.6 - Informar e manter atualizado o nome, e-mail, número de telefone fixo e celular do 
funcionário designado pela empresa para atuar junto ao IPREVILLE, sendo sua 
atribuição receber a Autorização de Fornecimento e adotar as providências 
necessárias, bem como, prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que envolvam os serviços contratados. 

9-Obrigações da Contratante específicas do objeto: 

9.1 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do presente Termo de Referência; 

9.2 - Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, consultando as certidões 
negativas Municipal, Estadual, Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), FGTS e CNDT; 

9.3 - Notificar a empresa CONTRATADA quanto a qualquer irregularidade encontrada; 

9.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, quando necessário; 

9.5- Enviar a empresa CONTRATADA em até 5 dias úteis antes da homenagem os 
nomes dos aposentáveis para serem escritos no papel gráfico prata . 

 9.6 - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no 
fornecimento do produto, determinando o que for necessário à sua regularização; 

9.7 - Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela CONTRATADA; 

9.8 - Receber e validar a Nota Fiscal, acompanhada das certidões negativas 
mencionadas no item 8.5, encaminhando para pagamento através de boleto bancário 
ou depósito em conta corrente da empresa especificada no documento fiscal. 
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10-Condições Gerais (se houver): 

Não se aplica. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

ANEXO II 

  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

  

Razão Social:________________________________________________________ 

CNPJ:______________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________ 

Telefone:____________________________________________________________ 

Email:______________________________________________________________ 

Enquadramento Fiscal:_________________________________________________ 

  

A presente proposta tem como objeto Registro de Preços para aquisição de placas em 
acrílico para homenagens aos aposentados e pensionistas do IPREVILLE, por um 
período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações, quantidades e 
condições constantes do presente Edital e Termo de Referência. 

 Item Quant. 
Estimada 

Descrição 
Valores em R$ 

Unitário Total 

1 400 

Base com dobra em acrílico cristal tamanho 
190 x 145mm e espessura de 3mm com 
furação para fixação; chapa de acrílico 
cristal tamanho 190x140mm espessura de 
3mm com furação para fixação; 
Papel gráfico prata com impressão gráfica 
colorida, nomes em destaque em dourado e 
barca em prata;04 calotas na cor prata para 
fixação. 

    

TOTAL R$          

A quantidade prevista é uma estimativa de consumo para 12 (doze) meses, não 
obrigando o IPREVILLE à aquisição de sua totalidade. 

Validade da proposta: ___ (_____) dias. Não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da abertura dos envelopes. 

Prazo de Entrega: ____ (     ) dias. (máximo 10 dias a contar da data de recebimento 
da Autorização de Fornecimento). 

Declaração expressa de que no preço proposto estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos da prestação do serviço, bem como as despesas referentes a tributos, 
seguro, taxas, entrega, encargos sociais e trabalhistas e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital. 

  

____/___/____   
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Data   
  
__________________________ 
Carimbo e assinatura 

Observações: 

  

1. A proposta deve ser assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo 
representante legal da empresa ou por seu procurador. 

2. Este modelo não é de uso obrigatório, tem por objetivo apenas facilitar o 
trabalho das empresas interessadas, admitindo-se adaptações e acréscimos que 
melhor se ajustem à proposta a ser formulada. 

  

  

  



Instituto de Previdência Social dos  

Servidores Públicos do Município de Joinville 

Praça Nereu Ramos, 372 – Centro – 89201-170 
Contato: (47) 3423-1900 │ presidente@ipreville.sc.gov.br 

www.ipreville.sc.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

ANEXO III 

  

ESTIMATIVA DE PREÇOS 

  

O valor total estimado para a contratação de empresa para aquisição de placas de 
homenagem aos aposentados e pensionistas do IPREVILLE, durante um período de 
12 (doze) meses, conforme solicitação do IPREVILLE, de acordo com especificações, 
quantitativos e condições descritas no Anexo I – Termo de Referência do presente 
Edital será de R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e qinhentos reais), conforme tabela 
abaixo: 

Item  Quant. 
Estimada 

Descrição 
Valores em R$ 

Unitário Total 

1 400 

Base com dobra em acrílico cristal tamanho 
190 x 145mm e espessura de 3mm com 
furação para fixação; chapa de acrílico 
cristal tamanho 190x140mm espessura de 
3mm com furação para fixação; 
Papel gráfico prata com impressão gráfica 
colorida, nomes em destaque em dourado e 
barca em prata;04 calotas na cor prata para 
fixação. 

R$ 61,25 R$ 24.500,00 

 TOTAL R$ 24.500,00 

* Conforme pesquisa de mercado, realizada através de consulta às empresas que 
atuam no ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, considerando 
para o cálculo do valor total a média dos orçamentos apresentados ao IPREVILLE. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 ANEXO IV 

  

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE - IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Nereu Ramos, 372 – Centro, CEP 89201-
170, em Joinville/SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.280.363/0001-90, doravante 
denominado IPREVILLE, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Sr. 
Guilherme Machado Casali, CPF nº 020.752.189-29, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade pregão eletrônico, decorrente do Processo 010/2021 – Pregão 
Eletrônico 002/2021, em conformidade com as Leis n° 10.520/2002, Lei Municipal nº 
4.832/2003, Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 
123/2006 e as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015,e com o Anexo I – Termo 
de Referência do Edital, mediante as seguintes cláusulas e 
condições, RESOLVE registrar o preço da empresa indicada e qualificada nesta Ata 
de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto e Valores 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
para aquisição de placas de homenagem aos aposentados e pensionistas do 
IPREVILLE, especificadas no item 2. do Termo de Referência, Anexo I do Edital do 
Pregão nº 002/2021, do qual esta Ata é parte integrante; 

1.2. O quantitativo constante é uma estimativa de consumo para 12 (doze) meses, não 
obrigando o IPREVILLE à aquisição de sua totalidade; 

1.3. O valor total desta Ata é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), irreajustáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Beneficiário do Registro (Fornecedor) e Item 

2.1.   EMPRESA xxxxxx inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx com sede na Rua xxxxx, nº 
xxxxx, Bairro xxxx, Cidade xxxxxx/Estado, neste ato representada pelo Sr. xxxxxx, 
inscrito no CPF sob nº xxxxx. 

Item Quantidade Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 400 

Base com dobra em acrílico cristal 
tamanho 190 x 145mm e espessura 
de 3mm com furação para fixação; 
chapa de acrílico cristal tamanho 
190x140mm espessura de 3mm com 
furação para fixação; 
Papel gráfico prata com impressão 
gráfica colorida, nomes em destaque 
em dourado e barca em prata;04 
calotas na cor prata para fixação. 
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Valor Total 

CLÁUSULA TERCEIRA – Validade da Ata 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, iniciando 
em xx/xx/xxxx e terminando em xx/xx/xxxx. 

CLÁUSULA QUARTA – Expectativa de Fornecimento 

4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2021; 

4.2. O compromisso de entrega dos materiais estará caracterizado mediante Contrato, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2021; 

4.3.   A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os 
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

CLÁUSULA QUINTA – Alterações 

5.1. De acordo com o parágrafo 1º do Art. 15 do Decreto Municipal nº 14.040/2007, o 
preço Registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do produto registrado, cabendo 
ao IPREVILLE promover as necessárias negociações junto ao fornecedor com preço 
registrado; 

5.2.   Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o IPREVILLE: 

5.2.1. Convocará o fornecedor com preço registrado visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

5.2.3.  Convocará os demais fornecedores de acordo com a ordem de classificação 
registrada na ata do processo licitatório, visando igual oportunidade de negociação; 

5.3.   Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o IPREVILLE: 

5.3.1.  Liberará o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

5.3.2.  Convocará os demais fornecedores de acordo com a ordem de classificação 
registrada na Ata do processo licitatório, visando igual oportunidade de negociação; 

5.4.   Não havendo êxito nas negociações, o IPREVILLE procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA SEXTA – Condições Gerais 

6.1. As condições gerais de fornecimento do produto, tais como os prazos de entrega 
e fornecimento do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores 
registrados, sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo 
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de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2021, bem como estará definido 
em Contrato a ser firmado com o fornecedor registrado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Divulgação 

7.1. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo IPREVILLE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA – Foro 

8.1.   Fica eleito o Foro da Comarca de Joinville para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões provenientes da execução desta Ata. 

E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em 
meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informação (SEI) do Contratante. 

  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

  

Felipe Rafael Popovicz                               Guilherme Machado Casali 

Gerente Administrativo                                              Diretor-Presidente 

  

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

CPF ........................... 

  

Testemunhas: 

Nome                                                                          Nome 

CPF                                                                            CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 ANEXO V 

  

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2021 

  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Nereu Ramos, 372 – Centro, CEP 89201-
170, em Joinville/SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.280.363/0001-90, doravante 
denominado IPREVILLE, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Sr. 
Guilherme Machado Casali, CPF nº 020.752.189-29, e a empresa XXXXXXXXXXXX, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua XXXXXXXXXX – Bairro 
XXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, em XXXXXXXXX/XX inscrita no CNPJ sob nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX,doravante denominada CONTRATADA,   neste ato 
representada por seu xxxx, Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 
firmam o presente instrumento, decorrente do Processo nº 010/2021 – Pregão 
Eletrônico nº 002/2021, e em conformidade com as Leis n° 10.520/2002, Lei Municipal 
nº 4.832/2003, Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 
123/2006 e as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015,e com o Anexo I – Termo 
de Referência, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de placas em acrílico 
para homenagens aos aposentados e pensionistas do IPREVILLE, de acordo com 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas abaixo: 

Item Qtde. Descrição 
Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1   

Base com dobra em acrílico cristal tamanho 
190 x 145mm e espessura de 3mm com 
furação para fixação; chapa de acrílico cristal 
tamanho 190x140mm espessura de 3mm com 
furação para fixação; 
Papel gráfico prata com impressão gráfica 
colorida, nomes em destaque em dourado e 
barca em prata;04 calotas na cor prata para 
fixação. 

    

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – Especificação Técnica 

2.1. Base com dobra em acrílico cristal tamanho 190 x 145mm e espessura de 3mm 
com furação para fixação;chapa de acrílico cristal tamanho 190x140mm espessura de 
3mm com furação para fixação; 

2.2. Papel gráfico prata com impressão gráfica colorida,nomes em destaque em 
dourado e barca em prata;04 calotas na cor prata para fixação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Regime de execução 
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3.1. Este contrato será executado pelo regime de execução indireta de empreitada por 
preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA – Recursos para atender às despesas 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

• 22.48001.4.122.1.2.2340 – Programa de pré e pós aposentadoria (664) 

• 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA – Forma de Solicitação, Prazo de Entrega e Vigência 

5.1. A prestação dos serviços se dará através de Autorização de Fornecimento 
expedida pelo IPREVILLE à CONTRATADA, conforme sua necessidade; 

5.2. O prazo de entrega do material será de 10 (dez) dias, contados da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Fiscal do Contrato; 

5.3. A entrega das placas de homenagem pela CONTRATADA e o recebimento 
pelo IPREVILLE, não implica aceitação definitiva. Esta somente ocorrerá após 02 
(dois) dias úteis, contados da data da entrega; 

5.4. Rejeitado o item solicitado, a CONTRATADA deverá substituí-lo no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da entrega; 

5.5. O presente Contrato terá vigência de xx (xxx) meses a partir de sua assinatura; 

5.6. O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 

5.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme disposto no § 1º do Art. 65, da Lei 
8666/93; 

5.6. A rescisão do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito do IPREVILLE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer 
momento, mediante condição determinada no inc. II do art. 79 da Lei 8.666/93 e com 
aviso prévio de 30 (trinta) dias; 

5.7. No que trata o inciso I do art. 78, acarretará as conseqüências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

5.8. Ficarão resguardados os direitos do IPREVILLE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art.77 da Lei nº 8.666/93; 

5.9. Para fins de contagem dos prazos previstos será considerada a data de 
assinatura do contrato, a data da ultima assinatura (dia/mês/ano) no SEI, dos 
signatários referenciados no preâmbulo deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – Alterações 

6.1. As alterações deste Contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Valor e Condições de Pagamento 

7.1. Pelo objeto do presente Contrato, o IPREVILLE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), irreajustáveis, conforme especificações e 
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quantidades, apresentados no item 1.1. para o período de xx meses, em conformidade 
com os valores (unitário e total) descritos abaixo: 

Item Qtde. Descrição 
Valor 

Unitário Valor Total 

1   

Base com dobra em acrílico cristal 
tamanho 190 x 145mm e espessura de 
3mm com furação para fixação; chapa 
de acrílico cristal tamanho 190x140mm 
espessura de 3mm com furação para 
fixação; 
Papel gráfico prata com impressão 
gráfica colorida, nomes em destaque 
em dourado e barca em prata;04 
calotas na cor prata para fixação. 

    

VALOR TOTAL 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
transporte, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação; 

7.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da nota fiscal/fatura, contendo a descrição detalhada do produto, valor unitário e valor 
total, nela mencionando o número da Nota de Empenho e do Contrato, acompanhada 
das Certidões Negativas de Débito mencionadas no item 8.7., após o fiscal do 
Contrato atestar a execução do objeto contratado, sendo o crédito efetivado através 
de transferência para o Banco, Agência e Conta Corrente 
da CONTRATADA destacados na nota fiscal/fatura ou boleto bancário devidamente 
registrado emitido pela CONTRATADA; 

7.3. Para os casos que atendam ao parágrafo§ 3o do art. 5º da Lei 8.666/93 os 
pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da nota fiscal/fatura no setor administrativo; 

7.4. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
objeto nos termos do Art. 50 da IN 05/2017 SEGES/MPDDG; 

7.4.1. O recebimento definitivo pelo Gestor do Contrato será concretizado por meio do 
ateste da execução dos serviços na Nota Fiscal; 

7.4.2. Após recebimento definitivo dos produtos, o Gestor do Contrato deve instruir o 
processo de pagamento com a Nota Fiscal e os demais documentos comprobatórios 
da prestação dos serviços e encaminhar para o setor competente para pagamento; 

7.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo Fiscal 
do Contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente 
acompanhada dos documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista 
conforme Anexo XI, Item 2 da IN 05/2017 SEGES/MPDDG; 

7.5.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará interrompido até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
IPREVILLE; 

7.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da 
manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo 
para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-
fé ou a incapacidade de corrigir a situação; 

7.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do IPREVILLE; 

7.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
IPREVILLE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;  

7.6.3. Persistindo a irregularidade, o IPREVILLE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa; 

7.7. Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva do IPREVILLE será 
aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

CLÁUSULA OITAVA – Obrigações da CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA é responsável direta pela execução do objeto deste contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que 
comprovadamente venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros; 

8.2. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa e eficiente 
execução do objeto contratual, estando sempre de acordo com o estabelecido nas 
normas do contrato e seus documentos integrantes; 

Comunicar ao representante do IPREVILLE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos necessários; 

8.3. Não transferir ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e 
obrigações decorrentes do Contrato; 

8.4. Informar e manter atualizado o nome, e-mail, número de telefone fixo e celular do 
preposto designado para atuar junto ao IPREVILLE, sendo de sua atribuição receber 
as Autorizações de Fornecimento e adotar as providências necessárias, bem como, 
prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam os 
serviços contratados; 

8.5. Manter devidamente atualizado seu cadastro, comunicando imediatamente 
ao IPREVILLE qualquer alteração em seu contrato social (ramo de atividade, razão 
social, endereço, sócios, etc) bem como, enquadramento fiscal (optante do simples, 
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lucro presumido ou lucro real), encaminhando ao fiscal do contrato cópia da referida 
alteração, assim que registrada no órgão competente; 

8.6. Apresentar Nota Fiscal ao responsável pela fiscalização do Contrato, contendo a 
descrição detalhada dos produtos, o valor unitário e total, mencionando o número da 
Nota de Empenho e do Contrato, acompanhada das certidões citadas no item 8.7.; 

8.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, em especial as relacionadas à regularidade fiscal e trabalhista 
da empresa (certidões: Municipal, Estadual, Federal - Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e CNDT), que 
deverão vir anexadas a cada Nota Fiscal emitida; 

8.8. A CONTRATADA não poderá acatar, em nenhuma hipótese, qualquer tipo de 
solicitação referente a esta contratação que não seja formalizada por servidor 
devidamente autorizado pela CONTRATANTE. 

8.9. Entregar os produtos requisitados, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, diretamente na Rua: Nove de 
Março nº 485 – Edifício Freitag – Sobreloja, sede dos Programas de Pré e Pós 
Aposentadoria do IPREVILLE, no horário de expediente, das 8h às 14h; 

8.10. A entrega do material pela CONTRATADA e o recebimento pelo IPREVILLE, 
não implica aceitação definitiva; 

 8.11. Substituir os produtos rejeitados pelo IPREVILLE, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, contados da ciência da rejeição, que será materializada em documento 
escrito apontando as divergências constatadas entre os produtos entregues e os 
produtos especificados na Ata de Registro de Preços e no Contrato; 

8.12. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados ao IPREVILLE ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 
culposamente; 

8.13. A CONTRATADA estabelecida noutras localidades deverá apresentar no 
momento da assinatura do Contrato, a inscrição no Cadastro Eletrônico de Empresas 
não Estabelecidas em Joinville – CENE, integrante do Cadastro Mobiliário Municipal 
do Município de Joinville, conforme disposto na Instrução Normativa nº 03/2014-
SFM/UFT, de 25/7/2014; 

8.14. A CONTRATADA deverá observar e cumprir o Código de Ética do IPREVILLE, o 
qual deverá ser consultado por meio eletrônico no site www.ipreville.sc.gov.br ou 
requisitado ao IPREVILLE, assegurando que seus representantes legais e todos os 
profissionais envolvidos na execução do objeto, pautem seu comportamento e sua 
atuação pelos princípios nele constantes; 

8.15. A CONTRATADA executará os trabalhos a partir das premissas da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD, em especial os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação no tratamento 
dos dados; 

CLÁUSULA NONA – Obrigações do IPREVILLE 

9.1. Solicitar o produto contratado através de Autorização de Fornecimento, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, definindo a quantidade e as especificações de 
cada placa, recebendo-o provisoriamente no ato da entrega e definitivamente dentro 
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do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a 
verificação das condições estabelecidas neste Termo; 

9.2. Receber, definitivamente, no prazo previsto no item acima, o objeto contratado ou 
rejeitá-lo quando não estiver de acordo com as especificações trazidas no contrato, 
apontando por escrito, neste caso, todas as irregularidades verificadas; 

9.3. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as obrigações contratuais, 
exigindo sua imediata substituição, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
em lei; 

9.4. Prestar informações e esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA bem como, comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, rejeitando o objeto quando não estiver de acordo 
com as especificações, apontando as irregularidades por escrito; 

9.5. Exercer ampla fiscalização do objeto contratado, através de um servidor 
especialmente designado, o que em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades fixadas pelo código civil e/ou criminal e Código de Defesa do 
Consumidor; 

9.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após a efetiva prestação do serviço, 
recebimento e validação da Nota Fiscal ,conforme previsto neste termo; 

9.7. Aplicar as penalidades contratuais, quando cabíveis; 

9.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, consultando as 
certidões negativas Municipal, Estadual, Federal (Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), FGTS e CNDT, que 
deverão vir anexadas à Nota Fiscal; 

9.9. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual 
pendente por parte da empresa contratada, até a completa regularização. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Fiscalização 

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, será designado através de Portaria, 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, responsável 
por encaminhar as Autorizações de Fornecimento, atestar os documentos da despesa, 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, bem como pela observância 
do cumprimento das demais cláusulas previstas no contrato; 

10.2. Os Fiscais deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do Contrato, determinando à Contratada que tome providências 
necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo solicitar a 
seus superiores imediatos decisões ou providências que ultrapassarem as suas 
competências; 

10.3. A fiscalização exercida pelo IPREVILLE não eximirá a CONTRATADA, em 
nenhuma hipótese, das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e/ou Criminal, 
bem como pelo Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Penalidades 

11.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas 
aos Proponentes/Contratados, são as previstas na Lei Federal 10.520/2002, na Lei 
Municipal nº 4.832/2003 e alterações posteriores, neste Edital e seus anexos; 
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11.2. Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, 
garantida a prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, 
observando os procedimentos da Instrução Normativa nº 04/2017 da Secretaria de 
Administração e Planejamento do Município de Joinville, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis; 

11.2.1. Multa que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada 
administrativamente ou judicialmente, sendo: 

11.2.1.1. 10% (dez por cento) sobre o valor total a ser contratado, nos casos de 
desistência de proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
ou não assinar Contrato correspondente ao valor total da proposta; 

11.2.1.2. 1% (um por centro) ao dia, sobre o valor total do Contrato, nos casos de 
atraso na entrega dos produtos, objeto deste Edital, contados a partir do dia imediato 
ao vencimento do prazo estipulado para sua entrega. A partir do 10º (décimo) dia de 
atraso, configurar-se-á a hipótese elencada no item 13.2.1.3; 

11.2.1.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, nos casos de 
inexecução contratual total ou parcial, por parte da licitante vencedora, sem prejuízo 
da apuração e reparação do dano que a exceder; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, 
Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do 
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de 
acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e art. 49° do Decreto Federal n° 
10.024/2019: 

11.2.2.1. Não retirar Nota de Empenho ou instrumento equivalente ou ainda, não 
assinar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta, quando convocada; 

11.2.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

11.2.2.3. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

11.2.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2.2.5. Cometer fraude fiscal; 

11.2.2.6. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

11.2.2.7. Falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual. 

11.3. As penalidades de multa poderão ser aplicadas juntamente com as demais 
sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo 
indicados pelo IPREVILLE ou, poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) 
dias da notificação; 

11.4. Nas sanções previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
Proponente/Contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas do Proponente/Contratado, observando o que dispõe o art. 7º, da Lei nº 
10.520/2002; 

11.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro 
do Proponente/Contratado; 
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11.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Legislação Aplicável 

12.1. Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII da Lei 8.666/93, aplica-se ao 
presente Contrato a presente legislação: 

a) Lei n° 10.520/02; 

b) Lei nº 8.666/93; 

c) Lei Complementar n° 123/06; 

d) Decreto n° 10.024/19; 

e) Código de Defesa do Consumidor; 

f) Código Civil; 

g) Código Penal; 

h) Código de Processo Civil; 

i) Código de Processo Penal; 

j) Estatuto da Criança e do Adolescente; 

k) Demais normas aplicáveis. 

12.2. Fica ainda este Termo Contratual vinculado as condições do Edital e seus 
anexos, e à proposta da CONTRATADA no processo licitatório Pregão Eletrônico nº 
002/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Rescisão 

13.1. A rescisão do presente Contrato: 

13.1.1. Poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do IPREVILLE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante condição 
determinada no inc. II do art. 79 da Lei 8.666/93 e com aviso prévio de 30 (trinta) dias; 

13.1.2. No que trata o inciso I do art. 78, acarretará as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

13.1.3. Ficarão resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art.77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Foro 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Joinville/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões provenientes da execução deste contrato. 

  

E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em 
meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informação (SEI) do 
CONTRATANTE. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE 

  

Felipe Rafael Popovicz                               Guilherme Machado Casali 

Gerente Administrativo                                              Diretor-Presidente 

                

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

CPF 

  

Testemunhas: 

  

Nome:                       Nome: 

CPF                            CPF 
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ANEXO I – DO CONTRATO Nº XXX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

  

  

  
(nome da empresa) _____________________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ____________), declara, por meio de seu representante legal infra-
assinado, Sr. ____________ inscrito no CPF n° _____________, conhecer dos 
princípios, os valores éticos e as normas estabelecidas pelo Código de Ética do 
IPREVILLE,  comprometendo-se, com sua observância e acatamento, sendo que 
todos os profissionais envolvidos na execução na fase de contratação e execução o 
objeto licitado, pautando seu comportamento e a sua atuação na condução dos 
negócios, nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores internos e externos, 
pelos princípios e pelos valores neles constantes, com vistas à erradicar as praticas 
ilegais, imorais e antiéticas. 

  

Em                   de                                                      de. 

Este documento deverá ser assinado eletronicamente no Sistema Eletrônico de 
Informação (SEI), da Contratada junto com a assinatura do Contrato. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Wandersee de Souza, Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 11:57, 
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, 
de 30/01/2014. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali, Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 12:51, conforme 
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014. 

 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código 
verificador 9354715 e o código CRC 1C25B026. 

 


